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LEI N'3.960, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

Fixa os valores de amortização do passivo
atuaúal, na forma do § 7o, do art.13 da Lei
Municipal o" 3.321/2014 eLei Municipal n"
3734t2A22

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso III, do art. Ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1o Ficam Fixados os valores de amofiização do passivo atuarial, na forma do § 7'do
artigo 13, da Lei Municipal n" 3.32112014, alterado pela Lei Municipal n' 3734/2A22,

considerando a necessidade de aporte financeiro por parte do município com a finalidade de

promover o equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo Municipal de Previdência, a arnottizaçáo

ào passiro finànceiro apurado na Nota Técnica atuanal - 2024.0231 .1, Data Focal da Avaliação

Atuarial: 3I11212024, pu* 2025, o município procederá ao pagamento dos seguintes valores, a

partir de janeiro de 2A26.

Aporte Mensal (12 meses)Aporte anualAno

333.599,554.003.194,522026
541.503,556.498.042,542021
546.918,586.5à3.022,972028
552.387,776.628.653,242029
557.911,656.694.939,732030
563.490,766.761.889,12

203 1

569.125,676.829.508,022A32
574.816,936.897.803,102033
580.565,i06.966.781,132034
s86.370 ,75

7.036. 94
2035

592.734,467.106.813,432036
598.156"807.177.881,56

203'7
604.138,377.249.660,382038
610.1'19,75

7.322.156,98
2A39

616.281,55
7.395.378,55

2A40
622.444,37

7.469.332,342041
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Art. 2 O vencimento das parcelas será realizado juntamente com o vencimento das

contribuições previdenciárias normais instituídas pela Lei. 3.32I2A14, em doze parcelas anuais.

Art. 3o A tabela de amortização será revista anualmente quando darealização da avaliação
atuarial anual, com base no exercício financeiro anterior.

Art. 4 Fica fazendo parte integrante desta Lei a Nota Técnica atuarial - 2024.0231 . 1, Data
Focal da Avaliação Atuarial : 3 | I 1212024, para 2A25.

AÍt. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua ptúlicação.

Lavras do Sul,20 de outubro de2025.
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an/T-rar DELABARY
/ Prefeito

2042 7.544.025,66 628.668,81

2443 7.619,465,92 634.955,50

2A44 7.695.660,58 641.305,05

2A4s 7.772.6t7,18 647.718,10

2046 7.850.343,35 654,195,29

2047 7.928.846,79 660.737,24

2048 8.008.135,25 667.344,61

2449 8.088.216,61 674.018,05

2As0 8.169.498,77 680.758,23

2051 8.250.789,76 687.565,82

2A52 8.333.297,66 694.441,48

20s3 8.4t6.630,64 701.385,89

20s4 8.500.796,94 708.399,75

2055 8.585.804,91 715.483,75
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